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G O V E R N O D O E S T A D O 
DECRRTO N . 19.701-B, D E 23 D E A G O S T O D E 1S50 

Transfere unidades sanitárias de Delegacias 
de Saúde. 

E.=5-
le

de 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
T A D O Di i l SÃO P A U L O , usando de sjias atribuições 
gais, 

D z c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m transfer idas de Delegacias 

Saúde, as unidades sanitárias abaixo, estabelecidas n a D i 
visão Sanitária do Estado, peio Decreto n . 18.207, de 2-3 
cie j u l h o de 1948: 

a) Ced ra l e Uchoa , da 11. a Delegacia de Saúde (Se
de em A ra raqua ra ) , p a i a a 10.a Delegacia de Saúde (Se
de em São José cio l i i o P i e fe» ; 

b) Taquar i tuba , da 5.a Delegacia de Saúde (Sede em 
I tape t in inga ) , p a r a a 17.a Delegacia de Saúde (Sede era 
B o t u c a t u ) ; 

c) M a c a t u b a , da 16.a Delegacia de Saúde (Sede em 
B a u r u ) , p a r a a 17 a Delegacia ue Saúde (Sede em B o 
tucatu) ; 

d) Sarapuí, d a 18.a Delegacia de Saúde (Sede em 
Sorocaba) , pa ra a 5 .a Delegacia de Saúde (Sede em I U -
pet iniv iga) . 

A i t i g o 2.o •— fiste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 29 
de agosto de 1B30. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M i l t o n 1'eSa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
co dos Negócios do Governo, em l . o de setembro de 1950. 

Car los üe Aibui iuerque Se i f f a r th — Dire tor 
• G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 1S.7C1-C, D E 29 D E A G O S T O D E 1950 

P ispoe sobre o exercício em tempo integra l do 
ocupante do cargo que especi f ica e dá outras pro
vidências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , « «ando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i e de conformidade com o disposto 
no art igo 7.0, do decreto- le i n . 14.651, de 10 de a b r i l cie 
1945. 

'•;.m Dec r e ta : 

A r t i go l . o — F i c a declarado em regime de tempo In 
tegral , no corrente exercício, u m cargo de Veterinário, 
classe " I " , d a P P - I I I . do Quadro d a Secre tar ia de Estado 
da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , lotado no I n s t i 
tuto Butantã e ocupado in ter inamente pelo d r . Noé M a 
sott i . 

Ar t i go 2.o — F i c a f ixado em 50% (c inquenta por 
cento) do respectivo padrão de vencimentos, o acréscimo 
por tempo in tegra l do cargo a que se refere o ar t igo a n 
terior . 

Ar t igo 3.o — A despesa com a execução deste decreto 
correrá à conta da verba orçamentária própria, cons igna
d a para o a tua l exercício f inance iro , suplementada, opor
tunamente , se necessário. 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 29 
de agosto de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M i l t o n Pef-a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, em l . o de.setembro de 1Ô50. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 19.711, D E l.o D E S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotação de cargo 

"ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art igo 22 do Decre to- le i n . 
14.138, de 18 de agosto de 1944, . 

Dec re ta : 

Ar t i go l.o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o 
dução A n i m a l , da Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de Serviçal, classe " C " , do 
Q d A - P S - 1 1 , lotaclo no Depar tamento de Defesa Sanitária 
da Ag r i cu l tu ra , ocupado em caráter efetivo pelo senhor 
J o a q u i m Alvares Gomes . 

Ar t i go 2.o — No corrente exercício, o funcionário re
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado peio D e p a r 
tamento da Produção A n i m a l ao Depar tamento de Defesa 
Sanitária da A g r i c u l t u r a . 

Art igo 3 o — O t i tu lo do funcionário de que t ra ta 
este decreto será apost i lado pe?o Secretário da A g r i c u l 
t a » e a &nosttY& nukücwl& no Oigão OticVaV. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio tio Governo do Estado de São Pau lo , a l .o de 
setembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Joãé EUgat-d V e r e i i a Bar re t t o 

Pub l i cado n a D i i e t o r i a G e i a i da Secretar ia de Estado 
des Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 1950. 

Cursos de Aiauquerque Se i f f a r th —- Di re tor 
G e r a i , Subs t i tu to . 

D E C E E T O N . 19.713, tíe l.o D E S E T E M B R O D E 1950 

Dispõe sobre ves&a de terras nos termos 
do Do-Mcio-Ici u . 15.227, de 22 de novembro 

de 1345. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R " D O 
E S T A D O D .H SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
Uiü sao conieríüas por le i 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a a Secretar ia da Ag r i cu l tu ra auto-

uzaoa a vender, n a forn ia uo art igo 3.o do Decreto- le i 
íi. 15.227, tíe 22 de novembro de 1S45, ao senhor José P a 
checo Lomba , por preço nüo iiií^noi' ao da avaliação, unia 
área de iíGO (uui i ihenios) hectares de terra , sendo. 100 
(.cem) hectares n a 4 .a g i tba e 400 (quatrocentos) hec ta -
ras n a 7.a gieba da Fazenda -Mai i iparra , an t i ga concessão 
da C o m p a n h i a Japonesa K . K . K . . K . . . no município de 
Registro, d istr i to de Sete B a r r a s . 

Art igo 2.o — D a escr i tura ae compra e venda deverão 
to i is tar as seguintes cláusulas a que se obriga o com
prador : 

a) fundar u m Patrimônio n o s ' l o t e s da 4 .a gleba, 
construindo prédio para escoia, capeia, farmácia e a r m a 
zém, além de ins ta lar uma c i a r i a e uma ser rar ia ; 

b) construir uma estrada cie rodagem que esiabeieça 
comunicação entre a rouovia S . Miguel -Sete B a r r a s e as 
terras üe sua propriedade, passando peios lotes conce
didos; 

c) mante r esta estrada aberta ao público; 
d) cu l t i var , durante o prazo de cinco anos, toda área 

cu.ia m a t a fôr sendo derrubada ; 
e) c u m p r i r f ie lmente as determinações do Código 

F loresta l — Decreto Federa l n . 23.793, de 23 de jane i ro 
de 1S34. 

Parágrafo único — No caso de não cumpr imento das 
clausulas " a " e " b " , pelo comprador, no prazo de 2 (dois) 
tutus, a contar da ass inatura da escr i tura de compra e 
venda, ficará rescindido o referido contrato, sem dire i to 
a qualquer indenização, inclusive pelas benfeitorias 
fe i tas. 

Ar t igo 3.o — O presente decreto entrará em vigor 
n a da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , a l .o de 
setembro de I9i.r0. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Edga rd Pere i ra Ba r r e t t o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 1950. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 19.713, D E l .o D E SETEMBRO D E 1950 

Dispõe sobre exercício em tempo Integral 
dos ocupantes dos cargos que especifica e dá 
outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições l e 
gais e de conformidade com o disposto no art igo 7.0 do 
Decreto- le i n . 14.651, de 10 de a b r i l de 1945, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a m declarados em regime de tempo 
integra l , a contar de l . o de j u n h o último e até o f i m do 
corrente exercício de 1950, 2 (dois) cargos de Engenhe i 
ro - Agrônomo, classe " J " , e 11 (onze) cargos de Enge -
nheiro-Agrònomo, classe " 1 " . do Q S A - P P - I H , lotados no 
Departamento de Engenhar i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , 
ocupados, respectivamente, pelos senhores Vicente Spíno
la Dias , Octávio Eacchi, José P in to Pupo, He lcy Barbosa 
Machado , José D a l p h i m Canne t i e r i , José F e r r a z de Assis, 
Eduwaldo Mu l l e r , Gerólamo Labate, An ton io Hugo Valé
rio, FerdJncndo Fa langhe , E m i l i o Noronha Figueiredo, 
Oc tac i l i o B io i s e B r a z Ài^onio Jordão. 

Ar t i go 2.o — Fica f ixado em 30 o|o ( t r in ta por cento) 
dos respectivos padrões de vencimentos, o acréscimo por 
tempo in tegra l dos cargos & que se refere o art igo ante-

; r i o r . 
j Ar t igo 3.o — Os títulos dos funcionários menc iona-
1 dos no art igo l . o serão aposti lados pelo Secretário da A g r i -
j cu l tu ra e as aposti las publ icadas no órgão o f i c i a l . 
! Ar t igo 4.o — A despesa com a execução deste decre

to correrá em conta da verba orçamentária própria c on -
': sifmada pa ra o a tua l exercício f inance i ro , suplementada, 
\ cpoTtunamente, &e íiecessè.rk>. 

Ar t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , a l .o do 
setembro de 1950. 

ADHí-MAR D E B A R R O S 
José Edgard Pe re i ra Bar r e t t e 

Fnb l i eado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 1D50. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r 
G e r a l , subst . 

u E C R E T O N . 19.715, D E l . o D E S E T E M B R O D E 1950 

Dispõe sobre exercício em tempo in teg ra l 
dos ocupantes dos cargos que especif ica e dá 
outras providências 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de su3s atribuições l e 
gais e de conformidade com o disposto no art igo 7.o do 
Decreto- le i n . 14.651, de 10 de ab r i l de 1945. 

Decre ta : -

Ar t i go l . o — F i c a m declarados em regime de tempo 
integra l , a contar de 10 de ma io último e até o f i m do 
corrente exercício de 1950, 1 ium) cargo de Fjagenheiro-
Agrônomo, classe " J " , e 1 (um) cargo de Engenhe i ro -
Agrônomo, classe " I " , do Q 3 A P P - D i l , lotados no D e p a r 
tamento de Engenhar i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , o cupa 
dos, respectivamente, poios senhores M i l t o n Rome i ro 
C h a r i n i e L i n n e u Cor te B r i l h o . 

Ar t igo 2.o — F i c a m f ixados em 50 oio (c inquenta por 
cento> e 30 oio ( t r in ta por cento) , respectivamente, dos 
correspondere is padrões de vencimentos, o «créscimo por 
(empo integra l dos cargos a que se refere o art igo an te 
r i o r . 

Ar t i go 3.0 — O s títulos dos funcionários menc i ona 
dos no art igo l .o serão aposti lados pele Secretário da A g r i 
cu l tura e as aposti las publ icadas nc órgão o f i c i a l . 

Ar t i go 4.o — A despesa com a execução aéste decre
to correrá em conta da verba orçamentária própria con 
s ignada p a r a o a t u a l exercício f inance iro , suplementada, 
oportunamente, se necessário. 

Ar t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor na d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

P a l e i o do Governo do Estado de São Paulo , a l .o de 
setembro tíe 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Edgard Pereira Barretto 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre 'a r !a de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 2 de setembro de 1950. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , subst. 

D E C R E T O N . 19.716, D E 1.» D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições ieg3is 
e de acordo com o disposto no art igo 22, do Decreto- le i 
n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decre ta : 

Art igo 1." — F i c a relotado no Depar tamento de Z o 
ologia, d a Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l 
tura, 1 (um) cargo de Técnico de Laboratório, classe " F " , 
do Q 3 A - P P - I I I , lotado no Depar tamento da Produção V e 
getal, ocupado em caráter in te r ino pelo senhor Werner 
Car los Augusto Bocke rmann . 

Ar t igo 2.° — No corrente exercício ) funcionário *e« 
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, me 
diante atestada de frea.uência encaminhado peio Depar 
tamento de Zoolog ia ao Depar tamento da Produção V e 
getal . 

Ar t igo 3.° — O título do funcionário de' que t rata éstê 
decreto será apost i lado pelo Secretário da Agr i cu l tura e 
a apost i la pub l i cada no órgão O f i c i a l . 

Ar t i go 4.° - - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua* publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , a 1.« d s 
setembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Edgard'"•Çereira Barre t to 

Pub l i cado n a Di re tor ia Ge ra l da Secretar ia de Estaflffl 
dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 1950. 

Ca r l o s dc Albuquerque S«ittaiVh 
Utretot GetaV, SiUJas'4. 
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